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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

D16t, 	 JCJ n.0 9TL7.2  

OBJETO— viso I3 3a1.,Frias prop.,FGTS,ciias trab. 

ItECTE— Joe1 Lzaro Alves 

AUDIÊNCIAS 

7/7s 13,05 hs. 
: 	.................................. 

........................ 	....... . ............. . 

............... . ...... í ....... . ................................... 

RECDO— Pnguirn -Corcio IncIistr.a Ltda. 

Cr$ 	co 

A UTUAÇÃO 

AoS 9........dias do mês de 	-..............--hO 

do ano de 19 72 naSecretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Gciria 	 autuo a 

jo........ ................................................ 

1 
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E)GiO.SR.DR. 	PR1ID1TE DA JJNTA DE CONCILIAE JULGAJJENTO DE 
GOIÂNIA. 

Jtj CL 

/ 	 7 

- 

ir 

Diz,€JOEL LAZARO ALVE, brasileiro, solteiro, ajudante 
de eaininho 	, residente e domiciliado nesta Capital à Rua 

Rua Pouso Alto flQ 418 - Campinas ,via de seu advogado,abaixo 
assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secçao de 
Goiás sob o flQ 1939 de Ordem e com escrit6rio profissional, sito/ 
à Avenida Tocantins flQ 768, centro, que, vem mui respeitosamente fren 
te a V. Exa. oferecer aço Reclamat6ria contra a firma: pi.rjj - co- 
1VtRCIO INDUSTRIA LTDA.- 	 sediada à 
Av.Perimetral nQ 32 - Campinas 	 e assim/ 
o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 20/dezem-
bro/1971 e despedido sem justo motivo ou injustamente em 5/junho/1972. 
e o seu salrio era de Cru. 2061,40, mensais,- 

L Que,-x- a carteira profissional do Reclamante esta assina-
da com data posterior a da sua admjssgo requer a retificaço da mesma. 

Que ao ser despedido nao recebeu as parcelas de: Aviso 
prévio, 132 saifrio, férias, FGTS (no optante). 

DO EXPOSTO REQUER respeitosarnente a notificaçao da firma 
Reclamada para comparecer em audiência a ser previàmente designada, / 
conteste a obrigaço se quizer e sob pena de Revelia e afinal, conde-
nada no pagamento das seguintes parcelas: 

Aviso prvio - 30 dias 	 Cr 	206 9 40 
132 salário de 1.972 - 6/12 avos 	 103 9 20 
Férias proporcionais - 6/12 avos 	 68,80 
FGTS - período trabaLiado 	 150,00 
5 dias de junho trabalhados 	 34,jO 

Cr$ 	562,80 

Protesta por todos os meios de provas em direito permiti 
das, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que 
desde j& requer e sob i3ena de confesso, etc. 

DA à presente o valor de Cr$.562,80 



I' 	UÏ O PiT ICUL 	DE POCUFLAÇO 

Victer Gonç1vee CFF. flQ 002873261 
Sílvio Teixeira 2PF. Q 021497451 

Polo presente instrumento ;srticular de »ro-

curaço eu. JOEL LÁZARO ALVES, 

brasileiro, solteiro 	,ajudante de caminh9 residente à 

Rua Pouso Alto ng 418 - Campinas 	 nomeia e / 

constitua bastantes procuradores os senhores Victor Gon - 

çalvea e í1vio Taixeira, bracilsiros, casados, advogados 

r:sidentes e clomicilisdos nesta Capital para com os pode--

res da clusu1a tad-judicia e fim especial do proporem / 

eço reclaiiiatria contra a firma PINGUIM - Comércio Indus- 

tria Ltda.- 
saciada à Av. Perimetral ri2 32 - Campinas 	 e 

podendo, para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, 

transigirem, desistirem, fazerem acôrdo, receberem e da-

rem quitaço e praticarem todos os demais atos que se fi 

zerern necessrios ao fiel cumprimento cio presente manda-

to, recorrerem de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em conjunto ou seDersdamente, variarem de; 

aço a que tudo darei por bem firme e valioso. 

Goinia (GO),, 8/jwiho/1972.- 

40 OpICIO 

GO 7  

Tabelionato "Artiaqa" i 
4 OFICIO 

PUA 7 N° 357 - TELEFONE 6-1372 
__________ 	o 

Reconheço a 	 firraa 

o 



1 

Pinguim Com. Ind. Ltda. 

Av. Perirnet.ra].-32-Campinas 

Ne s ta 

Joel L&zaro 1ves 

Praça Cívica, nQ 9 

13,05 
treze e cinco 
	

Li. 	quatro 
julho-72 

à 

Go1ia, 9 	 junho 
	

72 
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Joel Lazaro Alves 

Pinguim Com. Ind. Ltda. 

L. 

julho 	 72 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE BELO HORIZONTE 

GOAMA 

	

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 	/ 

Aos 4 	dias do mês de 	julhi 	do ano de 19 72  ,às 	horas, 
ei sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 
Hlzte, sob a presidência do Dr. José N1ltor 	fl1TO 

M.M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 0r1no Torr 

vogal representante dos empregadores, e 	 G,AinorI.n 

vogal representante dos empregados, para 	tntriic'o e jUl1r!ntO 	da 
reclamação ajuizada por Jol fzro Al,,s 	 contra 

ngm Coireio In 	 Lt, 	 , relativa a aviso, ate. 

no valor de Cr$ 5 62, R0 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz presidente, apregoa-

das as partes. 	 rrb5, 

O relano ognr, m o r'clrrt, por 	 ua r'clo mi qu ,~n- 

tIn 	Cr00,00 (&uz,nto5 cruzero), 
O r,c1&o forncr. o rcintem3 I-uIms do A.M. no e6I1go 01 qu. 

#pOtc 	nt 

Cuts, no valor de Cr$ 20,00, p10 r'laant, iment&s na, igo, pelo 

a ë a i a 

. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILJAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

A o s 	dias 	do mês 	de do ano 	de mil novecentos 

e 	 , 	nesta cidade de ... , 	na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante 
(Representaç5o, quando houver) 

, 	 -.. 

e 	o 	Reclamado 	 ..................-
;.:;. ...........................................................

e 	por 	êste 
(Representaç5o, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a 	 - 

proferida 
na presente 

.....................decisao  

4 	reclamação fazia entrega ao Reclamante da importanciade Cr$ 
relativa ao 	 .- 	 a... 	 .. .; 	.. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo,ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

MOD. 18 
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PODER 1UJMCÁ10 	 Proc. 913/72 

	

.JUMTIÇA DO TRABALHO 	
Mandado nQ 145/76 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de execuço, na forma 

abaixo: 

O DOUTOR 	±-iercito Pena cJi5.xnor 	 Juit Presidente 

da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que à vista do presente rnan 
dado, passado a favor de Cofres Fii'olicos da Unio 

, em cumprimente notifique Pinguim - Cora. Ind.Ltda. 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 
execuço, sob pena de penhora, a quantia de U 76,91 (setenta e seis 

( cruzeiros e noventa e um centvoz) 	 , correspondente 

ao principal, custas processuais, custas executiv's • e emolumentos 

devidos no processo s  nos termos da deciso 7roferida 
cujo inteiro teor é o seguinte: ?IQusas no valor de C 20,00 pelo re 

zr±Kx 	clamado11. 

Cuataz de condenaço - C 20 9 00 

Emolumentos - Cr 56,91 

Iotal........ .... ......Cr 76,91 

	

Caso no pague, nem garanta o exocuço no pra 	supra, proceda à pe 

nhora em tantos bens quantos bastem para inenral pagasmento da dívi 
da, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

Goiânia, 06 	janairo 	
de 1976 

Eu, 	 fr/Chefe de Secretaria 
datilografei e subscrv 

Juiz 	do Trabalho 	Presidente 

PIllGUB 	Cora. ind. Ltda. 
Endereço do executados v. Perimetral, nC  32 - Campinas - Kesta. 
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. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
U4TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CTRT IDO 

Certifice e deu fé ue nsta dta ir 	irigí 

ao enderço censtnfe di mandade e sendo &i dei-

xei d citar • executaói Sr. Pinguim - Cr. Ind. - 

Ltda, de inteiri te,r de zrndde de citç* e 

penhera porq,ue e u:esm. e ncontra-s. em lugar incr 

te e ignorada. 

Certifico mais qu2 diligenicando a respeito 

nto enc.ntrei bens de executado para serem penh.-

rades. 

G.inia, 23,  de junh. de 1976. 

OF. de J'ustiça. 
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POPER JtYIMCIÁRI() 	 1 P'nc. M 918/72 
JUT1ÇA DO TRÁDALftO 	

Mandado nQ 145/76 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de execuço, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR 	Hercito Pena Jilmor 	juii 
da 	Junta de Conciliaço e Julgamento do GO1nia 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que a vista do presente man 

dado, passado e favor de Cofres Pib]jeos da Uniio 
em cumprimento notifique Pinguim - Com. Ind.Ltda. 

, para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 
execuçao, sob pana de penhora, a quantia de a 76 9 91 (setenta e 3e1 

( cruzeiros e noventa e um centvos) 	 , correspondente 
ao principal, custas processuaje, custas executjv»,s e emolumentos , 
devidos no processo, nos termos da decisro proferida 
cujo inteiro teor 	o seguinte: "Custas no valor de Ci' 20,00 pelo re 

c lainado", 

CÃLCUL 

J Custas de condenaço - Cr 20,00 

Emo1uie.ntos 	- Cr 56,91 

otal...,.,.....,,..,..Cr 76,91 

Caso no pague, nem garanta a exacuo no rzc supca, proceda 
nhora em tantos bens quantos bastem pa 	intçgral paQariento da dvj- 
da, O QUE CUMPRA, na forma da Leia 

Goiânia, 06 	janeiro 
dal97 

Eu, 	 1 	ÇLCE. 	,,/Chefe de Secretaria 
datilografei a subscrevi. 

PINGUIM - 
Endereço do executado: Av. Perim 

uiz do Trabalho 	re2idente 
Ind. Ltda. 

, n2 32 - Campinas - Nesta. 


